PARECER N.°  983, DE 2004

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1223, DE 2003.

De autoria do Deputado José Caldini Crespo, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Dona Mariquita” à passarela localizada no km 109 da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, em Sorocaba. 

Conforme o item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos termos regimentais, sem receber emendas ou substitutivos

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que Maria Rodrigues, Dona Mariquita, descende de família de imigrantes espanhóis, lavradores. Estudou e formou-se na primeira turma da Escola Profissional, onde aprendeu corte, costura, bordados, pintura e puericultura, habilidades estas que futuramente seriam transmitidas a jovens de origem humilde, em oficinas realizadas em salas cedidas pelas igrejas católicas da região, com materiais doados por empresários e com o trabalho voluntário de senhoras da sociedade local. 

Esta personalidade participou também da fundação da Associação Cristã de Moços de Sorocaba – ACM, do Clube da Lady e também da Sociedade Amigos do Bairro, que lutou pela urbanização do bairro Ipanema do Meio. 

Além dessas atividades, Dona Mariquita orientava detentos para sua reintegração à sociedade, promovendo missas e distribuindo gêneros alimentares na própria carceragem. 

Entendemos, portanto, que a homenageada é uma referência para a região, pois se mostrou uma cidadã atuante e preocupada com as causas sociais, motivos pelos quais não podemos deixar de apoiar a propositura.

Pelo exposto, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de lei n.° 1223, de 2003, “ad referendum” do Plenário.

a) EDMIR CHEDID -  Relator

Aprovado o projeto de lei nos termos do  parecer do relator, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 23/6/2004

a) RODRIGO GARCIA  – Presidente

GERALDO LOPES – JOSÉ ZICO PRADO – SAID MOURAD – FAUSTO FIGUEIRA – RODRIGO GARCIA

SPL - Código de Originalidade: 513503 290404 1506


